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Senhor Presidente, 
 
 

Ao tomar conhecimento das alterações nos repasses de recursos de custeio referente ao 
PROAP e Pró-equipamentos divulgados pela Coordenação de Programas Especiais, a Associação 
Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e Municipais - ABRUEM, uma entidade que 
congrega 45 (quarenta e cinco) instituições públicas de ensino superior estaduais e municipais, 
distribuídas em 22 (vinte e dois) Estados e que conta, atualmente, com aproximadamente 111.500 
alunos de pós-graduação, manifesta-se contrária às decisões tomadas referentes aos cortes 
orçamentários. 

Particularmente no que se refere a não celebração de convênios vinculados ao Edital Pró-
Equipamentos nº 11/2014, revelamos que tal medida atinge exclusivamente as Instituições Estaduais 
e Municipais. Trata-se de decisão que inaugura tratamento desigual por natureza da Instituição e não 
amparada em mérito, como historicamente construído pela CAPES e Instituições de Ensino Superior. 

Diante do ocorrido e estando profundamente sensibilizados, solicitamos revisão da situação 
mencionada para que os programas de pós-graduação das Instituições Estaduais e Municipais do 
País não sejam penalizados. 

Quanto ao repasse do recurso PROAP, solicitamos reanálise da posição atual e adequação 
orçamentária com apresentação de cronograma de desembolso de novas parcelas, de forma que os 
programas de pós-graduação das Instituições Estaduais e Municipais não sejam negativamente 
impactados e possam contribuir para o atingimento das metas do PNPG/PNE como espera a 
sociedade brasileira. 

Atenciosamente, 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Carlos Afonso Nobre 
Presidente da CAPES 
Setor Bancário Norte, Quadra 2, Bloco L, Lote 06, Ed.Capes  
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